
Câmara Municipal de Cachoeirinha 
Casa Vereador  Cicero  Cintra 

Um novo governo. Uma nova história. Uma nova camc:Ira 

INEXIGIBILIDADE N° 003/2025 

Processo Administrativo n.° 013/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos para desenvolvimento e 

elaboração do projeto de proteção de dados e sua condução até se tornar um programa de 

proteção de dados, conforme â Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — lei n° 13.709/2018 e 

demais alterações, prestação de serviços de encarregada de dados (DPO AS A  SERVICE)  em 

atendimento ao artigo 41 da mesma legislação, para atuar em nome da Câmara Municipal de 

Cachoeirinha PE, a requerimento da Presidência da Casa, durante o respectivo período 

vigencial 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Justificativa e objetivo da prestação de serviços tem por finalidade atender a demanda 

do órgão, visando manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às 

tarefas e ações operacionais, nas atividades desenvolvidas pelo setor. 

Atualmente, toda a Administração Pública Direta e Indireta tem enfrentado o desafio de 

interpretar a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — lei n° 13.709/2018 e aplica-la de forma 

segura. 

3. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE NATUREZA SINGULAR DE NOTÓRIA 

ESPECIALIZAÇÃO 

É notório que as compras públicas ou serviços via de regra, devem ser precedidas de 

licitação, garantido os princípios regedores da matéria, principalmente os da legalidade, 

impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência  (art.  37, XXI, da CF/88). Contudo, o mesmo 

dispositivo constitucional faz ressalva às situações previstas em lei, que por suas peculiaridades, 

dispensam ou não exigem a instauração de processo de licitação. Tais situações excluem a 

necessidade de competição, seja em razão de questões técnicas ou em função de uma certa 

exclusividade, tornando inviável a competição. 

0 que respalda a inexigibilidade de licitação, nesse caso, é justamente a inexistência de 

critérios objetivos na escolha do prestador de serviços quando se trata de serviços técnicos 

profissionais especializados, de notória especialização, cuja aferição é complexa e pressupõe um 

grau de subjetividade que faz cair por terra a competitividade. 
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É impossível estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa 

natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o executará. 

Portanto, qualquer tentativa de licitar serviço como este restaria frustrada, pela inviabilidade de 

processar-se o julgamento objetivo. 

Dessa forma, é possível concluir que a contratação pretendida pode ser enquadrada na 

hipótese de inexigibilidade de licitação, com respaldo no  art.  74, inciso Ill, § 30, da Lei 14.133/ 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.2. Efetuar o pagamento ã Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;. 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados ã execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

5.2 A Contratada assume, de forma exclusiva, todos os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a. Emitir parecer sobre questões e matérias de natureza jurídica decorrentes de atividades 

desenvolvidas na CONTRATANTE, em todas as áreas do direito de seu interesse; 

b. Defender a CONTRATANTE em qualquer tipo de ação, quer na posição ativa, passiva, 

terceiro interessado ou como litisconsorte, bem como em assuntos administrativos de seu 

interesse; 

c. Prestar assessoria aos setores administrativos sempre que suscitados questionamentos 

jurídicos; 

d. Realizar atendimento de consultas de natureza técnico-jurídica, presencial e por meios 

remotos de comunicação e transmissão de dados; 
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6. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Não  sera  admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1.0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.5. Antes de cada pagamento a contratada,  sera  realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,  sera  

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.7. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no  art.  29, 

da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento aser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

7.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

contratada a ampla defesa. 
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7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

10.11.1.Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo contratado. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

9.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do serviço; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar â 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no 

caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em Caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6.1.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstascomo infração administrativa no subitem 

16.1 deste Termo de Referência. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizoscausados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas 

a CONTRATADA acompanhada de as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 14133, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

9.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Contratante serão deduzidos dosvalores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

9.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como atolesivo 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos 

necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

ResponsabilizaçAo — PAR. 

9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 
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1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.10. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

9.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Para execução dos serviços objeto dessa proposta, será verificada a razoabilidade da 

estimativa de custos por intermédio de comparação de pregos praticados pela empresa junto a 

outros órgãos públicos e/ou privados para objeto semelhante. 

Dessa forma, aprovo o presente Termo de Referência. 

Cachoeirinha/PE, 04 de abril de 2025. 

CAMAR ICIP ORES DE CACHOEIRINHA 

GIVANILDO J E DA SILVA 

PØ dente 
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